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Êste processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 
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SENHOR PRES I DENTE, 
. 	. 

Em atenção a proposiçao do Vereador João Xa- 
vier, vimos solicitar a Vossa Senhoria o envio de correspondencia 	ao 
Exm2. Senhor SecretSrio da Sa(!de e i:.eio Ambiente, a Diretoria da COR-
SAN e aos Líderes dos Partidos PI'D:3, PDS, PDT, na Assembleia Legislati 

.. 

• va do Estado, no sentido de voltar e ser usada,  em todo o Rio Grande do 
ft, 	 ~  

i 	ii,  Sul, a fluoretaçao das aguas, já,  que existe legislaçao federal tornar 
do tal medida obrigatoria. 

4 	- 	É cobrada da populaça° a taxa e segundo cons 
,. 	 - ta, na quase totalidade das cidades gauchas a medida vaca vem sendo cum 

prida, na forma da Lei 3125, de I977,  que estabelece a obrigatoriedade 
da fluoretaçaodas aguas destinadas  ao consumo da_2opulasao.  

Pela falta dessa providencia, e alarmante a 
* incidência de caries dentSrias no Brasil. A medida será altamente benS.  , 

- 	d. 
• Como o custo de aplicaçao do processo e ex - 

tremamente baixo e o Estado já contou com cerca de 190 serviços, impC;e 
se a volta e tal aplicaçao. Os resultados prSticos da medida já estas • • 
cientificamente comprovados na prevençao da carie dentaria, com redu - .. 	. 	 A çao media de cerca de 60% de ineidencia. 

O problema da carie dentar▪ ia assume tal vul- 
C to e significado que torna-se praticamente impossivel o seu controle f 

pelo tratamento em nosso pais. 
4 	 / . Segundo estatística da Secretaria da Saude f 

do Rio Grande do Sul, em crianças de 7 a 14 anos, a incice'ncia de cá - 
pie atinge a espantosa cifra de ;5,31%. 

o O estigma da carie dentaria, qual verdadeira .f. 
calamidade publica, concorre para o sofrimento humano, afeta o lado es 

,r tetico, tornando-nos uma naçao de "Banguelas" e traz prejuízos e conse d. 
quencias incalculaveis para e saude, produtividade, etc. 

Sew outro motivo, colhemos o ensejo para re-
novar nossos protestos de elevado apreço e alta consideraçao. 

Atenci aMenfe 

Vereadár HorSeió GuagliariOlo F 
Presidente 

A SUA SENHORIA 

ApSENHOR PRESIDENTE DA ai4ARA iljUNlCIKL 

BENTO GONÇALVES = RS 

ca a saude de nossa populaça°. 



4 1 

a 

" ; • 

A SUA SENHOR IA 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

95.700 — BENTO GONÇALVES = RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

COMISSU ESPECIAL — DESIGNA00 DE MEMBROS 

O PRESIDENTE DA CZMARA DE VEREADORES, no uso de suas 

	

atribuiçOes, resolve nomear COMISS
-
O ESPECIAL para relatar 	o 

Processo 065/83 — da CSmara Municipal de CARAZINHO — que solici 

ta a fluoretaç'ão das á'guas em todo RIO GRANDE DO SUL, composta 

dos seguintes Vereadores: 

1. VEREADOR JOVINO NOLASCO DE SOUZA — PRESIDENTE 

2. VEREADOR VICTORIANO RIBEIRO ANTUNES — Membro 

3. VEREADOR LUIZ MARTINELLI. 	~~ Membro  

A Comisso ora designada, ter o prazo de  g  di_aas 

para apresentar o competente parecer. 

	

Sala das SessZes, aos 03 de N 	MBRO de 1983. 

	

VEREADOR IVANOR 	JOMASINI 

PRESIDENTE E 	XERCICIO 

MOD. CM - 09 



NESTES TERMOS 

P.DEFERIMENTO 

SALA DAS SESWES, 17 de novembro de 1983. 

Vereador JO(INO 
Pr side 

MOD. CM - 09 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

11m2. Sr. 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Vice-Presidente, no exercício da Presidencia 

NESTA 

Vereador JOVINO NOLASCO DE SOUZA, abaixo firmado, 

Presidente da Comissão Especial designada para relatar o Processo 

n9 065/83, da Camara de Vereadores de Carazinho que solicita o uso 

em todo o Rio Grande do Sul,da fluoretação das águas, vem mui res-

peitosamente 'a presença de Vossa Senhoria, requerer a prorrogação 

do prazo por mais 15 (quinze) dias. 

CAMARA muNTen-AL 
Fim: "VEREADORES 

D S P A C/7.0 
. 	.7 	. . 

-;.r( ................... ..... 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. 	O 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n» Ê' 	 

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS SOBRE A 
	 -0-)L  

FLUORETAÇÃO DAS ÁGUAM/ 	 

Emaklante 

A CemiQsão Especial que estudou a fluoretaçao 
das águas, em consequencia do decidido no Processo 00065/83, 
oriundo de indicação de Vereador João Xavier, da colenda Cal-
mara de Carazinho-RS, chegou à seguinte conclusão: 

"Cientes da importância da Fluoretaçao das aguas 
que resulta na diminuição da incidência de cáries, concordam ' 
no envio de correspondência ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde 
e Meio Ambiente, à Diretoria da Companhla Riograndense de Sa-
neamento aos lideres dos Partidos: PDS,PMDB,PDT com assento' 
na Assembleia Legislativa do Estado, no sentido de verificar' 
quais os Municipios que não estão cumprindo a Lei 3125 de 19-
77, que estabelece a obrigatoriedade da fluoretação das aguas 
destinadas ao consumo da população. 

Conforme o Vereador João Xavier, de Carazinho , 

não estariam sendo cumpridas as normas legais na maioria dos 
Municípios Gaúchos, o que - sendo verdade - acarretará uma sé 
rie de consequencias. 

Quanto ao Município de Bento Gonçalves, pesqui 
sa desta Comissão junto a CORSAN verifica que a lei está sen-
do cumprida rigorosamente, o que e uma garantia a nossa sala.-
de." 

Bento Gonçalves, O de De ombro de 1983. 

61'1A2 
Jov' 	 auza 

Luci . ineli 

Vi toriano Ribeiro 

Mod. CM - 07 
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